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Aspectos cotidianos 
do saneamento 
básico no Brasil após 
o marco regulatório

Em julho deste ano, a Lei no 14.026, 
que atualiza o marco legal do sane-
amento básico no país, completa 
quatro anos. Se, por um lado, a nova 
legislação transportou a matéria do 
saneamento básico para lugar de 
protagonismo no debate público, 
sobre o desenvolvimento social, eco-
nômico e ambiental – bem assim, da 
garantia de direitos – de outra par-
te, o modelo implantado pelo novo 
conjunto legal ainda impõe consi-
deráveis desafios, e é pouco estrutu-
rado para que o setor evolua com a 
velocidade e a eficiência necessárias a 
fim de assegurar a esperada universa-
lização dos serviços.

O saneamento básico movimen-
ta a economia, favorece o emprego 
e a renda, impulsiona o desenvolvi-
mento das cidades e promove mais 
saúde e qualidade de vida para a 
população, diretamente beneficiada 
pelas infraestruturas de água, esgoto, 
drenagem e serviço de coleta de lixo. 
Além disso, o saneamento básico é 
serviço igualmente essencial para a 
preservação e a proteção do meio 
ambiente, em particular, em tempos 
de emergência climática.

É bem simples deduzir que a ideia 
aqui de ser impositivo, investir em sa-
neamento básico é uma necessidade, 
já que o Brasil é um propulsor, capaz 
de potencializar desenvolvimento de 
áreas diversas. O setor ainda enfren-
ta, no entanto, muitos entraves, que 
ensejam uma indagação basilar: em 
que carecemos evoluir para aportar às 
metas e ao prazo pactuado no marco 
legal do saneamento? 

Neste comentário, indicamos al-
guns pontos que devem estar no cen-
tro do debate, quando analisamos os 
resultados e o panorama do saneamen-
to básico, após quatro anos de editada 
a legislação mencionada há pouco.

Um deles refere-se à disponibi-
lidade de recursos financeiros para 
a universalização. Considerando a 
baixa anuência da população aos sis-
temas de água e esgoto em curso e o 
grande aumento dos custos sobre o 
setor após a pandemia da Covid-19, 
as tarifas executadas pela maioria das 
companhias de saneamento são in-
suficientes para cumprir as metas es-
tabelecidas no chamado novo mar-
co legal do saneamento básico. As 
principais fontes de financiamento 
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para ampliação e melhoria dos siste-
mas, nas fluentes circunstâncias, ad-
vêm de recursos onerosos, captados 
em bancos oficiais controlados pela 
União que, malgrado as condições 
satisfatórias de taxas de juros e prazo 
de pagamento, ainda amargam uma 
morosidade de burocracia que com-
promete a celeridade dos andamen-
tos processuais. 

Todo o trâmite para captação de 
recursos onerosos junto a essas insti-
tuições financeiras leva – numa ótica 
otimista – o prazo mínimo de um 
ano para conclusão. Até mesmo a ini-
ciativa privada, que recebeu estímu-
lo, uma vez editada a nova legislação, 
ora sob comento, para participar do 
setor, também se depara com as mes-
mas dificuldades para acessar recursos 
financiados, haja vista a burocracia 
do setor público. 

Expressa realidade vale, igualmen-
te, para instituições multilaterais, 
entre outras, que financiam projetos 
de saneamento básico por todo o glo-
bo. É fato que, hoje, todo e qualquer 
movimento de captação de recursos, 
exceto no mercado de capitais, esbar-
ra no tempo mínimo de um ano para 
ser concluído, até que os recursos se-
jam efetivamente aplicados. 

Nesta contextura, não se deixa 
de ressaltar a realidade de que obras 
de saneamento são complexas e de-
mandam grandes intervenções nas 
cidades, portanto, requerem tempo 
de execução considerável. Por menor 
que seja a infraestrutura a ser insta-
lada, o tempo médio de execução de 
obras não é menor do que 24 meses, 
especialmente quando ocorre amplia-
ção das redes de água e esgoto. 

Em complemento, o setor ain-
da enfrenta problemas relacionados 
à ociosidade das redes instaladas. É 
comum que as companhias de sanea-
mento encontrem resistência por par-
te da população na oportunidade de 
realizar a interligação às redes de água 
e esgotamento sanitário. São quilô-
metros e quilômetros de infraestrutu-
ras de água e esgoto ociosas em toda 
a extensão territorial do país. Esse 
estado de coisas preocupa e demanda 
ação mais efetiva por parte dos órgãos 
competentes, porquanto é por via da 
utilização das redes que o setor vai as-
segurar a universalização e garantir a 
sustentabilidade dos sistemas.

De acordo com a Norma Regulató-
ria no 08/2024, publicada em maio de 
2024, pela Agência Nacional de Águas 
e Saneamento Básico (ANA), os indica-
dores de atendimento de água e esgoto 
funcionam como parâmetros primor-
diais para a universalização. Isso signi-
fica que o conceito de acesso universal 
aos serviços de água e esgotamento sa-
nitário agora se encontra condicionado 
à utilização efetiva das redes. 

Com efeito, pelo fato de as com-
panhias somente lograrem atuar por 
meio do trabalho de educação am-
biental e sensibilização, efetivado de 
porta a porta, por mais que haja um 
esforço excepcional para ampliar a co-
bertura de rede, a abrangência plena só 
será possível se houver um novo pacto 
social, com o comprometimento de 
todos os agentes responsáveis pelo 
saneamento básico. Insertam-se nesta 
lista de agentes: o poder concedente 
(municípios e estados), União, Poder 
Legislativo, Poder Judiciário, Minis-
tério Público, prestadores dos serviços 

(públicos e privados), instituições re-
gulatórias, diversos outros interessados 
e demais operadores do setor.   

Neste âmbito, resulta inadiável a 
participação e indescartável a integra-
ção mais efetiva do poder conceden-
te, titular do serviço de saneamento 
básico, por via da atuação dos respec-
tivos órgãos municipais, regionais e 
estaduais de meio ambiente e fiscali-
zação, a fim de garantir a utilização 
adequada das redes de água e esgoto 
pela população. 

Todo o sistema, seja ele de abas-
tecimento de água ou de esgota-
mento sanitário, responde por um 
custo de manutenção subsidiado por 
tarifa arrecadada pelas companhias. 
Então, obviamente, se um sistema 
é utilizado por mais pessoas, o se-
tor consegue manter um equilíbrio 
econômico-financeiro dos serviços ou 
o custo tende a ser mais baixo para 
quem o utiliza – situação que não 
ocorre atualmente.

Como meio de estimular a interli-
gação às redes, a Lei no 14.026/2020, 
que atualiza o marco legal do sane-
amento básico, conduz um instru-
mento tarifário de cobrança pela 
disponibilidade das redes de água e 
esgoto, chamado de tarifa ou taxa 
de disponibilidade. Esse expedien-
te prevê a atribuição de um valor, no 
caso de imóveis possuidores de redes, 
as quais, mesmo disponíveis, eles não 
utilizam. Ressaltamos, por oportuno, 
que a implantação de tal recurso de-
pende de norma regulatória, ainda 
não instituída no país.  

Na mesma linha de raciocínio, se 
há necessidade de acelerar os inves-
timentos para chegar à plena uni-
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versalização, precisamos também, 
então, nos reportar sobre políticas de 
subsídios. Ao se verificar os mapas de 
cobertura de água e esgoto disponí-
veis no país, evidencia-se que a maior 
parte com sistemas de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário está 
localizada em regiões mais ricas das 
cidades. Assim, comprova-se que a 
universalização precisa abranger a po-
pulação mais pobre e vulnerabilizada 
e que, por sua vez, possui dificul-
dades de pagar a tarifa dos serviços. 
Em ocorrendo assim, é fundamental 
a ajuda governamental para que as 
companhias de saneamento viabili-
zem investimentos e assegurem mo-
dicidade tarifária. 

De efeito, quando o setor se re-
porta à política de subsídio, refere-
se, não apenas, à necessidade de 
aporte governamental de recursos 
para obras de ampliação de rede, 
como também para beneficiar pesso-
as de baixa renda, que, nas mais das 
vezes, contam apenas com a limitada 
tarifa social, concedida por iniciativa 
das próprias companhias. 

Por ser ensejado o instante, con-
vém evidenciar a informação de que, 
neste ano, o Congresso Nacional 
aprovou a Lei no 14.898/2024, que 
cria a Tarifa Social de Água e Esgoto 
para a população de baixa renda de 
todo o país. Esta conforma uma ini-
ciativa importante, mas que, decerto, 
vai demandar a concessão de subsí-
dios por parte da União para que seja 
viabilizada. Em expressa situação, é 
fundamental ser definida uma fonte 
de recursos para evitar aumentos tari-
fários sobre a população, bem como a 
inviabilização do próprio setor. 

Para fechar o panorama geral, 
recentemente, por falta de reconhe-
cimento do potencial transversal e 
de transformação que o saneamen-
to básico possui na vida das pesso-
as, o Congresso Nacional, durante 
a aprovação da reforma tributária, 
desconsiderou a manifestação das 
entidades representativas do setor 
para incluí-lo em regime diferen-
ciado de tributação, equiparado à 
saúde. Como resultado, as projeções 
demonstraram um choque médio de 
18% de aumento nas tarifas de água 
e esgoto, uma vez que a tributação 
mais do que dobrou com a reforma 
recém-aprovada, elevando a alíquota 
de tributação para 27,5%, ante os 
9,25% cotizados anteriormente. 

Em decorrência desses percen-
tuais, a reforma tributária vem na 
contramão de toda a discussão para 
se chegar à universalização do sane-
amento básico no país e subsidiar a 
população de baixa renda. Impende, 
então, exprimir que o setor tem de 

aumentar a tarifa dos serviços apenas 
para pagar tributos.   

As companhias de saneamento, a 
seu turno, precisam, cada vez mais, 
focar na eficiência dos serviços pres-
tados, como ações de combate às 
perdas hídricas, transição energética, 
reúso de águas, inclusão de mais prá-
ticas sustentáveis, entre outras provi-
dências apropriadas. 

Enquanto debatemos todos esses 
pontos de ordem estrutural, 2033 já 
bate à porta com o alerta: restam ape-
nas nove anos e seis meses para uni-
versalizar o atendimento. A regra é 
evidente, pactuada na legislação e vige 
para todos. Para que o país, entretan-
to, obtenha essa meta dentro do prazo, 
é requerido derivar por temas óbvios, 
como a desburocratização do acesso 
aos recursos financiados, a necessária 
redução da carga tributária aplicada so-
bre o setor, o financiamento da popu-
lação de baixa renda, a celeridade dos 
processos licitatórios e de contratação, 
perquirindo uma maior eficientização 
das companhias de saneamento, em 
meio a outros provimentos.

Compete, pois, à guisa de fim 
destes escólios, que seja estabelecido 
dentro da proposição de um novo 
pacto social, em cuja contextura o 
saneamento básico seja pauta prio-
ritária de política pública para nossa 
população. Somente assim, chegare-
mos a 2033 em melhores condições 
de saúde, qualidade de vida, desen-
volvimento socioeconômico e pre-
servação ambiental. 
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